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Analisar os
autos do
processo

Realizar Juízo de
Admissibilidade

Determinar a
instauração do PAD,

designando os
membros da comissão

processante

Registrar a
instauração do

processo na planilha
de controle interno

Elaborar a Portaria de
designação e

encaminhar para
publicação no Boletim

Oficial da UFSC

Encaminhar a
Portaria de

designação para os
membros da

comissão

Atualizar os autos
do processo e

encaminhá-lo para
acompanhamento

do NAC/DPD no SPA

Monitorar a confirmação
de recebimento da

portaria pelo
presidente da comissão

Realizar registros
na planilha de

monitoramento do
NAC/DPD

Convocar a
comissão para
uma reunião
introdutória

Encaminhar o
processo no SPA

para a fila do
presidente da

comissão

Iniciar os
trabalhos da

comissão

Realizar registro
de instauração de
PAD no ADRH do
servidor acusado

Designar o
secretário na  Ata
de Instalação dos

trabalhos da
comissão

Emitir a Notificação
Prévia para ciência

ao servidor da
situação de acusado

Encaminhar a
notificação junto

com o processo para
ciência do acusado

Emitir a
comunicação à

Chefia Imediata da
notificação prévia

do acusado

Receber
manifestação

prévia do servidor
acusado

(facultativo)

Intimar para
oitivas as

testemunhas do
acusado e da

comissão

Atualizar os autos
e dar acesso do

processo ao
servidor acusado

Realizar demais
diligências

Atualizar os autos
e dar acesso do

processo ao
servidor acusado

Intimar o
servidor acusado

para o
interrogatório

Realizar a citação
do servidor com o

Termo de
Indiciamento

Recomendar o
arquivamento

Elaborar relatório
final e encaminhar para
apreciação da Direção

do DPD

Solicitar a
Direção Geral a
designação de
defensor dativo

Registrar na
planilha de

monitoramento
do NAC

Designar
defensor dativo

Elaborar a Portaria de
designação e

encaminhar para
publicação no Boletim

Oficial da UFSC

Encaminhar a
Portaria ao

servidor
designado

Atualizar os
autos do
processo

Disponibilizar o
processo ao

defensor dativo
no SPA

Receber a defesa
escrita do

Defensor Dativo

Registrar na
planilha de

monitoramento
do NAC

Registrar a
finalização do

processo na planilha
de controle interno

Analisar os autos
do processo e o

relatório da
comissão

Encaminhar
processo para

julgamento

Encaminhar o processo
com devido tratamento

de dados para a
comissão, quando

necessário

Realizar o
interrogatório

do servidor
acusado

Receber o
processo e

encaminhá-lo à
comissão

Emitir
Despacho

Incluir o Juízo de
Admissibilidade na

solicitação de
notificação da denúncia
e devolver ao remetente

Encaminhar processo
para análise e

manifestação da SEAI

Encaminhar
Processo para o
julgamento do

Reitor

Realizar deliberações
finais, conforme a

penalidade aplicada

Encaminhar
processo para

arquivamento no
DPD

Registrar o
parecer final na

planilha de
controle interno

Arquivar o
processo

Denúncia na fila
DIR/DPD do SPA

Há conduta praticada pelo
servidor que se tipifique

como infração disciplinar? Servidor acusado
apresentou defesa?

Sempre que houver atualização nos
autos o servidor acusado deve

receber a atualização do processo

O interrogatório marca o
último ato da instrução

probatória

O termo deve conter a descrição
dos fatos apurados, tipificação da

infração e indicação das provas
O processo só inicia após o
servidor acusado confirmar
recebimento da notificação

Utilizar a plataforma
e-PAD

10 dias para apresentação
de defesa escrita

10 dias para apresentação
de defesa escrita

Confirmação do
presidente

Confirmação de
publicação

Confirmação de
publicação

Receber parecer
da SEAI

Receber o parecer
do Reitor

Sim

Não

Sim

Não
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